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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indica que através das secretarias competentes, realize estudos e posterior providências para a regularização fundiária das áreas públicas dos loteamentos Jardim Paraiso I, Jardim Paraiso II e Jardim das Oliveiras assegurando assim a titularidade a cada proprietário.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré que através das secretarias competentes, realize estudos e posterior providências para a regularização fundiária das áreas públicas dos loteamentos Jardim Paraiso I, Jardim Paraiso II e Jardim das Oliveiras assegurando assim a titularidade a cada proprietário.
A presente INDICAÇÃO visa atender a expectativa dos moradores das referidas áreas que há anos aguardam esta titulação.
Reconhecemos que além do benefício de serem titulados os moradores também terão a valorização de seus imóveis.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
[image: ]
Sala das Sessões, 29 de Abril de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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